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AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO – RS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ref.: Pregão Presencial nº 04/2026  

 

LECARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, por seus 

procuradores infra-assinados, vem, tempestivamente, com fulcro no art. 165, I, da Lei Federal nº 

14.133/2021, apresentar suas CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO  

em face do inconformismo manifestado pela empresa Green Card S/A, pelas razões de fato e de direito 

que passa a expor. 

 

I. PRELIMINARMENTE: DA INÉPCIA RECURSAL E OFENSA AO PRINCÍPIO DA 

DIALETICIDADE: 

A peça recursal apresentada pela Recorrente padece de vício insanável de admissibilidade. Ao 

fundamentar sua insurgência, a Recorrente indica como vencedora do certame a empresa "BN CARD", 

demonstrando total desconexão com a realidade dos autos, nos quais a LeCard sagrou-se vencedora. 

 



 

 
     Le Card Administradora de Cartões Ltda  

                                       Avenida Princesa Izabel, nº 629, 9º andar, Ed. Vitória Center, Centro, Vitória/ES, CEP.: 29.010-360                            2/4 
 

 

Tal equívoco configura violação direta ao Princípio da Dialeticidade, que impõe ao recorrente o ônus 

de impugnar especificamente os fundamentos e os sujeitos da decisão recorrida. A apresentação de 

razões genéricas ou dissociadas dos fatos impede o conhecimento do recurso. 

 

TJ-RS — Apelação 50568817820228210001 — Publicado em 13/08/2024. Não 

basta, para recorrer, apenas reiterar os mesmos argumentos já analisados e 

afastados em sentença, fazendo-se necessário que a parte recorrente explicite 

as razões pelas quais o fundamento da decisão recorrida não pode prevalecer, 

sob pena de violação ao princípio da dialeticidade. 

 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) corrobora que a ausência de impugnação 

específica aos fundamentos da decisão atacada inviabiliza o conhecimento da insurgência. 

STJ — AgInt nos EREsp 1927148 — Publicado em 24/06/2022. Em respeito ao 

princípio da dialeticidade recursal, as razões do recurso devem oferecer ao 

julgador argumentos que visem a desconstituir ou a abalar os fundamentos da 

decisão recorrida, sob pena de não merecer nem mesmo ultrapassar a barreira 

do conhecimento.  

Desta forma, requer-se o não conhecimento do recurso por absoluta inépcia e falta de dialeticidade. 

 

II. DO MÉRITO: DA PLENA EXEQUIBILIDADE DA TAXA NEGATIVA: 

2.1. Da Presunção Relativa de Inexequibilidade. 

A Recorrente alega que a taxa de administração de -3,65% seria inexequível. Contudo, a Lei nº 

14.133/2021, em seu art. 59, § 2º, estabelece que a inexequibilidade é uma presunção relativa, 

devendo a Administração oportunizar ao licitante a demonstração da viabilidade de sua proposta. 

 

A jurisprudência pátria é pacífica ao reconhecer que a taxa negativa, por si só, não conduz à 

desclassificação, especialmente em mercados onde a remuneração advém de outras fontes, como o 

rebate dos estabelecimentos credenciados. 

STJ — REsp 1840154 — Publicado em 23/10/2020. Os editais de licitação ou 

pregão não podem conter cláusula prevendo percentual mínimo referente à 

taxa de administração. (...) A escolha da taxa de administração é medida 

compreendida na área negocial dos interessados, a qual fomenta a 
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competitividade entre as empresas que atuam nesse mercado, em benefício da 

obtenção da melhor proposta pela Administração Pública.  

 

2.2. Da Proteção ao Caráter Competitivo e Eficiência Administrativa: 

O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJ-RS) reafirma que a vedação à taxa negativa fere o 

caráter competitivo do certame e o dever da Administração de buscar a proposta mais vantajosa. 

TJ-RS — Apelação 50001107720248210044 — Publicado em 19/02/2025. A 

jurisprudência do Tribunal de Contas da União é consolidada entendendo válida 

a Taxa de Administração Negativa, como ferramenta de efetivação do princípio 

da seleção da proposta mais vantajosa para a administração. (...) A vedação de 

qualquer proposta com Taxa de Administração Negativa fulmina a 

competitividade do certame.  

 

Ademais, o TJ-RS destaca que a atuação dos Tribunais de Contas visa justamente garantir a economia 

para o erário, sendo legítima a aceitação de taxas que resultem em menor custo para a Administração. 

TJ-RS — Mandado de Segurança 52653550420258217000 — Publicado em 

18/12/2025. A adoção de taxa negativa em serviço de fornecimento de vale-

refeição/alimentação pode resultar em relevante economia para empresa 

estatal. (...) Inexistência de ilegalidade ou desproporcionalidade da solução 

adotada.  

 

 

III. DA INADEQUAÇÃO DO PEDIDO DE DILIGÊNCIA SOBRE CONTRATOS 

PRIVADOS: 

 

A Recorrente requer a exibição de contratos da Recorrida com sua rede credenciada. Tal pleito viola o 

Sigilo Comercial e o Princípio do Formalismo Moderado, uma vez que a exequibilidade deve ser 

provada pela planilha de custos da licitante, e não pela devassa em suas relações privadas. 

TJ-RS — Apelação 50004169120208210042 — Publicado em 17/04/2025. Os 

motivos invocados pela Administração, além de não estarem previstos no 

edital, sinalizam excessivo formalismo, não havendo qualquer prejuízo à 

formalização do contrato administrativo.  
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IV. DOS PEDIDOS: 

Ante o exposto, a LeCard Administradora de Cartões Ltda. requer: 

1. O NÃO CONHECIMENTO do recurso interposto pela Green Card S/A, ante a flagrante inépcia e 

violação ao princípio da dialeticidade; 

2. No mérito, o TOTAL INDEFERIMENTO das razões recursais, mantendo-se a decisão que 

habilitou e classificou a Recorrida; 

3. A imediata ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO do certame em favor da Recorrida. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

São Leopoldo/RS, 13 de maio de 2026. 

 

 

LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA. 

p/p Andreotte Norbim Lanes 

Advogado OAB/ES nº 10.420 

 

ANDREOTTE 
NORBIM 
LANES:042361317
06

Assinado de forma digital 
por ANDREOTTE NORBIM 
LANES:04236131706 
Dados: 2026.05.13 
11:52:36 -03'00'



  
PROCURAÇÃO  

  
  
OUTORGANTE: LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 19.207.352/0001-40, com sede na Avenida 
Princesa Isabel, 629, sala 901, Centro, Vitória/ES, CEP: 29010-360, por seu represente 
legal abaixo assinado.  
  
  
OUTORGADO: ANDREOTTE NORBIM LANES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 
OAB/ES sob o nº. 10.420, CPF nº 042.361.317-06, com escritório na Avenida Princesa 
Isabel, 629, sala 901, Centro, Vitória/ES, CEP: 29010-360, recebe amplos poderes ad 
judiƟa et extra nos termos da Lei n° 8.906/94 c/c ArƟgos 103 e 105, ambos do CPC, para 
o foro em geral, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem 
de direito, as ações competentes e defendê-lo, até final decisão, usando os recursos 
legais e acompanhando-os, conferindo-lhe ainda, poderes especiais para receber 
inƟmação, desisƟr, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, transigir, podendo 
agir em Juízo ou fora dele, assim como  substabelecer está a outrem, com ou sem 
reservas de iguais poderes, para agir em conjunto ou separadamente com o 
substabelecido.  
  
Além disso, amplos poderes para promover a parƟcipação da empresa outorgante em 
licitações públicas, concordar com todos os seus termos, assisƟr a abertura de propostas, 
fazer lances, propostas, impugnações, pedido de esclarecimentos, reclamações, 
manifestar intenção e razões de recurso administraƟvo, propor recurso administraƟvo, 
defesa prévia, representações e denúncia no TCE, nomear representante e/ou 
procurador para certame licitatório de qualquer natureza, e praƟcar todos os atos 
necessários ao cumprimento do presente mandato extrajudicial.  
  
   
     Vitória/ES, 17 de junho de 2025.  
    
  
  

__________________________________  
LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA 
       CNPJ/MF sob nº 19.207.352/0001-40 
                        p/p ERLY VIEIRA  

CPF 228.281.416-91  
  
  
  

ERLY 
VIEIRA:22828141691

Assinado de forma digital por 
ERLY VIEIRA:22828141691 
Dados: 2025.06.17 17:18:41 
-03'00'
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 60a09464c65f939e46a325382894660dcfe23bf2e61763b0d946aea5e9663aef foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador 
único denominado NID 166738 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "OAB ANDREOTTE", cujo assunto é descrito como "OAB 
ANDREOTTE", faz prova de que em 17/10/2023 16:41:20, o responsável Le Card Administradora de 
Cartões Ltda (19.207.352/0001-40) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Le Card Administradora de Cartões Ltda a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 17/10/2023 16:42:31 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x4a1b75a709b0ae35ed0a32f7c98af1ca572f200e9d449e9e5a61ea114a5616b7. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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Rua Dagoberto Nogueira, 100
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www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 24/09/2025

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
21f80a70ef7e1bc7efe3f9c2b8265046ccde4ea23fbc4de581840f3800073575 foi autenticado de acordo com as 
Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 275913 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "PROCURAÇÃO PÚBLICA LE CARD", cujo assunto é 
descrito como "PROCURAÇÃO PÚBLICA LE CARD", faz prova de que em 26/06/2025 17:08:14, o 
responsável Le Card Administradora de Cartões Ltda (19.207.352/0001-40) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Le Card Administradora 
de Cartões Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin 
Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 26/06/2025 17:09:57 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x816eaa1e3d8cac78a670a0882ab63f9f5b95aa863a6c514b67336bccb987bb66. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 





17ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA 
CNPJ 19.207.352/0001-40 - NIRE 32203082512 

____________________________________________________________________________________ 
ANDRÉ MARCHIORI POLIDO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 07 de maio de 

1994, portador da carteira de identidade n.º 3.668.838 SSP/ES e inscrito no CPF n.º 

135.922.477-78, residente e domiciliado na Rua João Vieira Simões, n.º 80, Ilha do Frade, 

Vitória/ES, CEP 29.057-090, filho de Alascioilton Dias Polido e Andressa Maria Marchiori 

Polido. 

 

AFONSO MARCHIORI POLIDO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 11 de agosto 

de 1997, portador da carteira de identidade n.º 3.885.621 SSP/ES e inscrito no CPF n.º 

135.922.537-43, residente e domiciliado na Rua João Vieira Simões, n.º 80, Ilha do Frade, 

Vitória/ES, CEP 29.057-090, filho de Alascioilton Dias Polido e Andressa Maria Marchiori 

Polido. 

 

VCP - VITÓRIA CAPITAL PARTICIPAÇÕES S/A, inscrita no CNPJ sob o n.º 32.207.884/0001-

46 e NIRE/JUCEES n.º 32300041507, com sede na cidade de Vitória/ES, na Avenida Nossa 

Senhora dos Navegantes, n.º 955, Edifício Global Tower, sala 707, Enseada do Suá, 

Vitória/ES, CEP 29.050-335, representada por FREDERICO LUIZ BOBBIO LIMA, brasileiro, 

casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no CPF sob o n.º 

450.778.607-00 e RG 271730 SSP/ES, domiciliado na Avenida Nossa Senhora dos 

Navegantes, n.º 955, sala 707, Enseada do Suá, Vitória/ES, CEP 29.050-335. 

 

Únicos sócios da sociedade empresária LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, 

com ato constitutivo registrado na JUCEES sob o NIRE n.º 32203082512, inscrita no CNPJ 

sob o n.º 19.207.352/0001-40, com sede na Av. Princesa Isabel, n.º 629, sala 901, Ed. 

Vitória Center, Centro, Vitória/ES, CEP 29.010-360, resolvem alterar o contrato social da 

empresa nos termos abaixo: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ABERTURA DE FILIAL 

 Os sócios decidem pela abertura de uma filial na Avenida Da França, nº 393, Edifício 

Terminal de Navios e Turismo, 2º Pavimento, Bairro Comércio, Salvador/BA, CEP 40010-

000. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA CONSOLIDAÇÃO 

Em decorrência das alterações, os sócios resolvem reescrever o contrato social, que passa 

a vigorar com a seguinte redação, conforme a Lei n.º 10.406/2002: 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA 

CNPJ sob o n.º 19.207.352/0001-40 - NIRE n.º 32203082512 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A sociedade denomina-se LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA e rege-se pela 

Lei n.º 10.406 de 10/01/2002 e pelas demais normas legais aplicáveis. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA SEDE E FILIAL 

A sociedade tem sua sede na Avenida Princesa Isabel, n.º 629, sala 901, Edifício Vitória 

Center, Centro, Vitória/ES, CEP 29.010-361. 
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17ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA 
CNPJ 19.207.352/0001-40 - NIRE 32203082512 

____________________________________________________________________________________ 
• FILIAL 01: Situada na Avenida Princesa Isabel, n.º 629, sala 902, Edifício Vitória 

Center, Centro, Vitória/ES, CEP 29.010-361, inscrita no CNPJ 19.207.352/0004-93 e 

NIRE 32900686657, exercendo as atividades da matriz. 

 

• FILIAL 02: Situada na Alameda Araguaia, n°2190, SALA 908 CEA II EDIFICO 1, 

Alphaville Industrial, Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06.455-000, inscrita no 

CNPJ 19.207.352/0005-74 e NIRE 35920318605, exercendo as atividades da matriz, 

exercendo as atividades da matriz. 

 

• FILIAL 03: Situada na Avenida Da França, nº 393, Edifício Terminal de Navios e 

Turismo, 2º Pavimento, Bairro Comércio, Salvador/BA, CEP 40010-000, exercendo 

as atividades da matriz. 

 

Parágrafo único: A sociedade pode abrir e manter filiais e escritórios em qualquer parte do 

território nacional ou no exterior, observando as disposições legais vigentes (art. 997, II, Lei 

n.º 10.406/2002). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – OBJETO SOCIAL 

A sociedade tem por objeto social a emissão de vales-alimentação, vales-transportes e 

similares, bem como atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios 

em geral, exceto imobiliários, e a administração de cartões de crédito, nos seguintes ramos 

de atividade: 

 

1. Prestação de serviços de administração por meio de cartão magnético para: 

a. Benefícios previstos no PAT (Programa de Alimentação do Trabalhador): 

i. Alimentação; 

ii. Refeição; 

b. Convênios; 

c. Combustíveis; 

d. Gestão de frotas; 

e. Farmácias; 

2. Gravação e impressão de cartões magnéticos; 

3. Locação, instalação e manutenção de equipamentos. 

 

Codificação das atividades econômicas: 

 

• 8299-7/02: Emissão de vales-alimentação, vales-transportes e similares; 

• 7490-1/04: Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em 

geral, exceto imobiliários; 

• 6613-4/00: Administração de cartões de crédito. 

 

CLÁUSULA QUARTA – CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 21.000.000,00 (vinte e um milhões de reais), dividido em 

21.000.000 (vinte e um milhões) de quotas de capital, de valor unitário de R$ 1,00 (um real), 

totalmente subscritas, e integralizadas em moeda corrente do País até o dia 31/12/2025, 

com a seguinte distribuição entre os sócios: 
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17ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA 
CNPJ 19.207.352/0001-40 - NIRE 32203082512 

____________________________________________________________________________________ 

SÓCIOS QUOTAS 
VALOR 

INTEGRALIZADO 
VALOR A 

INTEGRALIZAR 
% 

ANDRÉ MARCHIORI POLIDO 7.000.000 5.385.870,00 1.614.130 33,33% 

AFONSO MARCHIORI POLIDO 7.000.000 5.385.870,00 1.614.130 33,33% 

VCP – VITÓRIA CAPITAL 
PARTICIPAÇÕES S/A 

7.000.000 5.385.870,00 1.614.130 33,33% 

TOTAL 21.000.000 16.157.610,00 4.842.390 100% 

 

 

Parágrafo único: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, 

respondendo pela integralização do capital social, nos termos do artigo 1.052 da Lei n.º 

10.406 de 10/01/2002. 

 

CLÁUSULA QUINTA – ADMINISTRAÇÃO 

A administração da sociedade será exercida pelo administrador não sócio, ERLY VIEIRA, 

brasileiro, casado, engenheiro, nascido em 04/05/1952, portador da carteira de identidade 

n.º 4.627.398-0 SSP/SP e inscrito no CPF n.º 228.281.416-91, residente e domiciliado na 

Rua Elesbão Linhares, n.º 515, apto 101, Praia do Canto, Vitória/ES. Ele exercerá suas 

funções de forma individual, representando a sociedade ativa e passivamente, judicial e 

extrajudicialmente, com plenos poderes para conduzir os objetivos sociais e garantir o 

funcionamento da empresa. 

 

Parágrafo Primeiro: O administrador não sócio, juntamente com o diretor financeiro não 

sócio, não administrador GERVANDO THOMPSON DA SILVA, inscrito no CPF n.º 

079.128.887-05, responderão solidariamente pelas questões de ordem contábil e fiscal, 

bem como pelas eventuais falhas nos controles internos da empresa. Ambos serão 

responsabilizados administrativa e criminalmente pelos prejuízos causados à sociedade 

ou a terceiros (artigos 186 e 927 do Código Civil de 2002). 

 

Parágrafo Segundo: O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido 

de exercer a administração da sociedade, seja por lei especial, seja por condenação 

criminal, incluindo as hipóteses de crime falimentar, prevaricação, suborno, peculato, 

crimes contra a economia popular, contra o sistema financeiro, fé pública ou propriedade 

(artigo 1.011, parágrafo 1º, do Código Civil de 2002). 
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Parágrafo Terceiro: Dependerão de quóruns especiais as deliberações constantes dos 

artigos 1.071 e 1.076 do Código Civil de 2002, com a possibilidade de admissão de parecer 

opinativo do Conselho de Administração, conforme a Cláusula Sétima. 

 

Parágrafo Quarto: A prévia autorização da maioria dos sócios será necessária para as 

seguintes deliberações, observadas as respectivas quotas sociais e critérios de 

desempate, após parecer opinativo especial do Conselho de Administração: 

 

1. Distribuição de lucros ou perdas, especialmente em situações que exijam aportes 

de capital, para posterior pagamento pela sociedade; 

2. Prestação de fianças ou avais pela sociedade; 

3. Concessão de créditos acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) a pessoas 

físicas ou jurídicas, incluindo sócios; 

4. Assunção de débitos acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), provenientes 

de pessoas físicas ou jurídicas, incluindo sócios; 

5. Participação em licitações cujo valor anual ou prazo de pagamento seja superior a 

R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) ou com taxas de deságio superiores a 

10%; 

6. Aquisição ou alienação de bens móveis acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil 

reais) ou imóveis acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); 

7. Nomeação de diretores não empregados, que serão indicados pelo administrador 

não sócio, com remuneração a ser determinada e arquivada na Junta Comercial. 

 

Parágrafo Quinto: O administrador não sócio será escolhido em reunião extraordinária de 

sócios, pela maioria deles, observadas suas respectivas quotas sociais e critérios de 

desempate, com remuneração sujeita a revisão ou ratificação anual. O termo de nomeação 

será arquivado na Junta Comercial para conhecimento de terceiros, sem necessidade de 

alteração do contrato social. 

 

Parágrafo Sexto: A destituição do administrador não sócio também dependerá de reunião 

extraordinária de sócios, por maioria, com a escolha de um novo administrador conforme 

previsto no parágrafo anterior, sendo ambos os termos arquivados na Junta Comercial para 

conhecimento de terceiros. 

 

Parágrafo Sétimo: Em caso de impossibilidade do exercício das funções pelo 

administrador não sócio, será nomeado interinamente um dos diretores, por aclamação da 

maioria dos sócios, até que seja realizada reunião extraordinária para nomeação de um 

novo administrador. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

O Conselho de Administração será composto por sete membros, dos quais três serão os 

sócios pessoas físicas e o representante legal da sócia pessoa jurídica. Os demais três 

membros serão escolhidos individualmente por cada um dos sócios, sem interferência dos 

demais, sendo o administrador não sócio o sétimo membro. 

 

Parágrafo Primeiro: O administrador não sócio atuará como secretário das reuniões do 

Conselho de Administração, responsável por elaborar a pauta e a ata: a primeira, com 
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antecedência mínima de 15 dias, e a segunda, a ser aprovada na reunião subsequente. O 

administrador não votará em questões de nomeação e destituição de administradores, ou 

em assuntos de seu interesse, conforme decisão dos demais membros. 

 

Parágrafo Segundo: A presidência do Conselho será vedada ao administrador não sócio, 

sendo aberta a qualquer outro membro, com mandato de dois anos, permitida a 

recondução. 

 

Parágrafo Terceiro: O voto de desempate caberá aos sócios, conforme suas quotas sociais 

e as regras de desempate previstas na lei civil para sociedades limitadas. 

 

Parágrafo Quarto: Os membros do Conselho poderão receber remuneração por reunião, 

conforme deliberação dos sócios, sem vínculo empregatício e mediante emissão de nota 

fiscal. 

 

Parágrafo Quinto: O Conselho terá caráter "opinativo" em regra, "opinativo especial" em 

casos previstos na Cláusula Sexta, parágrafo terceiro, e "essencial" em conformidade com 

o parágrafo primeiro da Cláusula Oitava. 

 

Parágrafo Sexto: As decisões do Conselho serão tomadas por maioria simples de votos, 

sendo presumido o quórum de aprovação quando este contrato for omisso. 

 

CLÁUSULA SETIMA – DA SUCESSÃO E DO ANTINEPOTISMO 

Fica vedada a prestação de serviços à sociedade, a qualquer título — inclusive como 

sucessor, procurador ou mandatário — por quem seja companheiro(a) ou cônjuge dos 

sócios pessoas físicas ou do representante legal da sócia pessoa jurídica, assim como por 

parentes desses em linha reta ou colateral, até o quarto grau, inclusive, ou de seus 

cônjuges ou companheiros (parentesco por afinidade). As vedações permanecem mesmo 

após o término do casamento ou união estável. 

 

Parágrafo Primeiro: Essa vedação poderá ser afastada em situações excepcionais, 

mediante voto unânime dos sócios e aprovação de parecer essencial por maioria do 

Conselho de Administração. 

 

Parágrafo Segundo: Em caso de falecimento ou incapacidade civil dos sócios pessoas 

físicas, do representante da sócia pessoa jurídica, ou de falência desta, a sociedade não 

será dissolvida, nem haverá direito de liquidação da parte do sócio falecido ou incapaz, 

devendo-se observar as regras de sucessão patrimonial das quotas sociais previstas no 

Código Civil. 

 

Parágrafo Terceiro: Em casos de retirada de sócios, seja de forma voluntária ou judicial, 

será concedido um prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a elaboração de um balanço 

para apuração de haveres, e mais 180 (cento e oitenta) dias para pagamento da cota do 

retirante pela sociedade. Será franqueada a aquisição da referida cota por outro sócio, 

observado o direito de preferência. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS LUCROS E PERDAS 
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O término do exercício social será em 31 de dezembro de cada ano, quando será feito o 

balanço anual, sendo os lucros e prejuízos apurados distribuídos ou atribuídos aos sócios 

na proporção de suas quotas de capital. 

 

Parágrafo Primeiro: Poderão ser levantados balanços intermediários e, havendo 

resultados positivos, esses poderão ser distribuídos como antecipação de lucros. 

 

CLÁUSULA NONA – FORO 

Fica eleito o foro da comarca de Vitória/ES para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias 

decorrentes do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja o domicílio das partes interessadas. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em via única, que 

será levado a registro. 

 

Vitória/ES, 29 de maio de 2025. 

 

ASSINATURAS: 

 

ANDRÉ MARCHIORI POLIDO 

AFONSO MARCHIORI POLIDO 

 

VCP – VITÓRIA CAPITAL PARTICIPAÇÕES S/A 

Representada por Frederico Luiz Bobbio Lima 

 

Administrador: 

ERLY VIEIRA 

 

Diretor Financeiro: 

Gervando Thompson da Silva 
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